
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU 

Praça da Bandeira, 58, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-BA 
CNPJ: 13.647.557/0001-60 

CONTRATO N° 061/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE ITAPICURU/BA E A 
EMPRESA JR INFORMATICA SERVIÇOS 
E COMERCIO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ n.° 13.647.557.0001-60, com sede na Praça da Bandeira, 58, Município de ltapicuru, 

Bahia, CEP 48.475-000, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo, Sr. José Moreira 

de Carvalho Neto, inscrito no CPF/MF sob o n° 146.121.355-04, residente neste. Município, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa JR INFÔRMATICA 

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n° 09.403.422/0001-82, coin sede A Avenida Ferreira Brito, N° 185 Terreo, Centro Ribeira do 

Pombal-Bahia, representada neste ato pelo Sr. José Raimundo de Almeida Passos, inscrito no 

CPF/MF sob o n° 142.360.285-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com 

fundamento no art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas legais aplicáveis, e 

considerando o resultado do Processo de Dispensa de Licitação n° 009/2025, conforme consta 

do Processo Administrativo n° 025/2025, resolvem e acordam a celebração do presente Contrato, 

mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Este Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada nos serviços de 

recargas de cartucho e toner de impressoras, para atender As necessidades de diversas 

secretarias deste município, conforme quantitativos constantes no Termo de Referência. 

CLAUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO AO ATO AUTORIZADOR DA CONTRATAÇÃO 

DIRETA E ik PROPOSTA DA CONTRATADA 
2.1. Fica vinculada a proposta do licitante vencedor ao Termo de Referência, bem como ao ato 

que autorizou a contratação direta. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ExEcugÃo DO CONTRATO 

3.1. Este contrato possui fundamento legal na Lei 14.133/21, cujas regras serão aplicáveis A sua 
execução, inclusive quanto aos casos omissos. 

3.2. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE Segundo as disposições côrttidas na Lei n° 14.133/21 e na Lei n° 8.078, 

de 1990- Código de Defesa do Consumidor. - 

CLAUSULA QUARTA: DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) A prestação dos serviços será na sede do; Municipio de ltapicuru. 
b) O serviço contratado será realizado por execução indiréta. 
C) Os serviços serão executados de forma parcelada, durante o período de vigência, a 
começar a contar da data da assinatura do contrato. 

CLAUSULA QUINTA: DO PREÇO 
5.1. 0 valor do presente contrato é de R$ 60.184,00 (sessenta mil, cento e oitenta e quatro reais), 

com os seguintes pregos unitários: 

TEM DESCRIÇÃO 

1 IRECARGA TONER IMPRESSORA HP 
I LASERJET M1212 NF. 
I RECARGA TONER IMPRESSORA BROTHER 

UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

Unid. 6 R$41,50 R$249,00 

Unid. 24 R$ 39,50 R$948,00 
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MFC7360. 
RECARGA TONER IMPRESSORA SAMSUNG 
ML-2165. 

Unid. R$ 40,00 R$ 480,00 

RECARGA TONER IMPRESSORA LASER 
BROTHER HL-1212W. 

Unid. 6 R$ 34,50 R$ 207,00 

RECARGA TONER IMPRESSORA HP 
LASERJET 1020. 

Unid. 6 R$ 44,50 R$ 267,00 

RECARGA TONER IMPRESSORA LASER 
BROTHER MFC-8712DW. 

Unid. 6 R$ 59,50 R$ 357,00 

R$ 44,50 R$ 534-,6-0 RECARGA TONER IMPRESSORA LASERJET 
  HP 1022. 

Unid. 

RECARGA TONER IMPRESSORA LASERJET 
I 1HP P2035. 

Unid. 12 R$ 44,50 R$ 534,00 

1RECARGA TONER IMPRESSORA LASER 
I BROTHER DCP 1617. 

Unid. 18 R$ 34,50 R$ 621,00 

10 RECARGA TONER IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER MFC 
L2740DW. 

Unid. 18 R$39,50 R$711,00 

11 1RECARGA TONER IMPRESSORA (V1,ULT,IFUN 
LASER BROTHER D'CP°8112DN..,'

, ynip. 12 . R$ 59,50 

-36;50 

R$ 714,00 

12 RECARGA TONER IMPRESSORA BROTHER - 
DCP 7085. 

` Utiid. " 6 R$  R$ 237,00 

13 I RECARGA TONER IMPRESSORA LASER 
BROTHER MFC-8712DW. 

Unid. 4 R$ 59,50 R$ 238,00 

14 RECARGA TONER IMPRESSORA HP 
ILASERJET P1005. , 

Unid. 51 R$ 41,50 R$ 2.116,50 

15 RECARGA TONER IMPRESSORA HP 
 LASERJET P1102. 

Unid. 83 R$41,50 R$3.444,50 

16 
- 

RECARGA TONER IMPRESSORA Hp LASER 
JET PRO MFP M127'FN. 

WO, 9 R$ 41,50 R$ 373,50 

17 R CARGA TONER IMPRESSORA HP 
LASERJET M1132 MFP. ' 

1.1,n¡d. -87 R$41,50 R$3.610,50 

18 RECARGA TONER IMPRESSORA HP , 
SDGOB-1505. _ 

Unid. 9 R$41,50 R$373,50 

19 RECARGA TONER IMPRESSORA HP 
LASERJET PRO MFP M125A. 

Unid. 18 R$41,50 R$747,00 

20 O RECARGA TONER IMPRESSORA BROTHER . , , 
DCP-L2540DW. 

Unid. 69id R$ 39,50 R$ 2.725,50 

21 RECARGA TONER IMPRESSORA BROTHER 
MFC-7460DN. 

Unid. 9 R$ 39,50 R$ 355,50 

22 RECARGA TONER IMPRESSORA BROTHER 
DCP7535DW. 

Unid. 9 R$ 34,50 R$ 310,50 

23 RECARGA TONER !MPRESSORA. B - OTHER 
DCP-137520DW:- ' , ' ' ' . , 

- oild,.: , 24 R$ 34,50 R$ 828,00 

24 RECARGA TONER IMPRESSORA BR THER 
DCP B7529DW. 

'void.: 
. 

9 R$ 34,50 R$ 310,50 

25 RECARGA TONER IMPRESSORA BROTHER 
H.-1202. 

W id. 57 R$ 34,50 R$ 1.966,50 

26 RECARGA TONER IMPRESSORA BROTHER 
DCP-1602: . • 

tynid. 1 . , 4 

39 R$ 34,50 R$ 1.345,50 

27 RECARGA TONER IMPRESSORA HP 
LASERJET 1018. 

Uhid. 33 R$ 44,50 R$ 1.468,50 

28 RECARGA TONER IMPRESSORA BROTHE7
DCP 81520N. 

hid. 
.. . 

9 R$ 59,50 R$ 535,50 

29 RECARGA TONER IMPRESSORA SA1St1 G 
2851.

Uhid. , - 9 R$ 59,50 • R$ 535,50 

30 RECARGA TONER - IMP - ESSORA Uhid. 78 R$ 80,00 R$ 6.240,00 
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,I MULTIFUNCIONAL BROTHER DCP-L5502DN. 
31 1RECARGA TONER IMPRESSORA LASER 

1 MULTIFUNCIONAL KYOCERA FS-1035MFP. 
Unid. 9 R$ 80,00 R$ 720,00 

32 I RECARGA IMPRESSORA 
1 I MULTILFUNCIONAL EPSON L395 PRETO. 

Unid. . 96 R$ 20,00 R$ 1.920,00 

33 I RECARGA IMPRESSORA 
! MULTILFUNCIONAL EPSON L395 AZUL. 

Unid. 96 R$ 20,00 R$ 1.920,00 

34 I RECARGA IMPRESSORA 
I MULTILFUNCIONAL EPSON L395 MAGENTA. 

Unid. 96 R$ 20,00 R$ 1.920,00 

I35 RECARGA IMPRESSORA 
} MULTILFUNCIONAL EPSON L395 AMARELO. 

Unid. 96 R$20,00 R$1.920,00 

: RECARGA IMPRESSORA 
I MULTILFUNCIONAL EPSON L3150 PRETO. 

Unid. 114 R$ 20,00 R$ 2.280,00 

37 I RECARGA IMPRESSORA 
MULTILFUNCIONAL EPSON L3150 AZUL. 

Unid. 108 R$ 20,00 R$ 2.160,00 

38 IRECARGA IMPRESSORA 
1MULTILFUNCIONAL EPSON L3150 
! MAGENTA. 

Unid. 108 R$ 20,00 R$ 2.160,00 

39 ; RECARGA IMPRESSORA 
I MULTILFUNCIONAL EPSON L3150 
1AMARELO. 

Unid. 108 R$ 20,00 R$ 2.160,00 

40 RECARGA IMPRESSORA 
MULTILFUNCIONAL EPSON L3250 PRETO. 

Unid. 114 R$20,00 R$2.280,00 

41 RECARGA IMPRESSORA 
MULTILFUNCIONAL EPSON L3250 AZUL. 

Unid. 114 R$ 20,00 R$ 2.280,00 

42 I RECARGA IMPRESSORA 
1MULTILFUNCIONAL EPSON L3250 MAGENTA 

Unid. 114 R$ 20,00 R$ 2.280,00 

43 1RECARGA IMPRESSORA 
I MULTILFUNCIONAL - EPSON L3250 
I AMARELO. 

Unid. - 114 R$20,00 R$2.280,00 

44 RECARGA IMPRESSORA 
1MULTILFUNCIONAL EPSON L5190 PRETO. 

Unid. 8 R$ 20,00 R$ 160,00 

45 I RECARGA IMPRESSORA 
; MULTILFUNCIONAL EPSON L5190 AZUL. 

Unid. 6 R$ 20,00 R$ 120,00 

46 I RECARGA • IMPRESSORA 
i MULTILFUNCIONAL EPSON L5190 MAGENTA 

Unid. 6 R$20,00 R$120,00 

47 I RECARGA IMPRESSORA 
I MULTILFUNCIONAL EPSON , ,, . L5190 
I AMARELO. , , . 

Unid. 
. 

6 R$ 20,00 R$ 120,00 

VALOR GLOBAL R$ 60.184,00 

5.2. No valOr acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento, integral do objeto contratado. 

CLAUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 
6.1. 0 prazo de vigência deste Contrato ten) início, em 13/03/2025 e encerramento em 31/12/2025. 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS CONDIOES DE -PAGAMENTO 
7.1. aprazo para pagamento sera de até 30 (trinta)tlias após a 6-ntrega da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente. 
7.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria 

• Municipal de Finanças, a nota fiscal -6/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com 
o respectivo empenho, devendo ser érnitida,em nome do Município de ltapicuru, e conter o 
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número do empenho correspondente. 
7.3. Q pagamento somente sera efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
7.4. 0 "atesto" fica condicionado â verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer Onus para a Contratante. 
7.6. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem A aplicação da penalidade. 

7.10. 0 CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura devera ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

7.11. Nenhum pagamento sera efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

quaisquer obrigações financeiras que !he foram impostas, em virtude de penalidades ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de pregos ou correção 

monetária. 

CLAUSULA OITAVA: DOS CRITÉRIOS, DATA BASE E PERIODICIDADE DO 
REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E CRITÉRIOS •DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A 

DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A -DO EFETIVO PAGAMENTO 
8.1. Os preços são fixos e irreajustaveis, por ter o contrato prazo inferior a 12 (doze) meses. 

8.2. Poderá ser aplicada atualização mOnetárialentre a data do adimplemento das obrigações e a 

do efetivo pagamento, desde que não' enha dado causa a Contratada, a ser calculada pro 

rata die entre a data fixada para o pagarhentoe a do efetivo adimplemento pele Administração 

contratante. 

CLAUSULA NONA: DO CRÉDITO PELO' QUAL CORRERA A DESPESA 
9.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado 

correrão â conta da seguinte dotação orçamentária; 

UNIDADE: 05.01 — Secretaria Municipal de-Administração 
• 07.01 — Fundo Municipal de-Educaçâo • • 

09.01 — Secretaria de DesenVokiimento Social 
14.01 — Fundo Municipal de Saúde 

ATIVIDADE: 2.006 — Gestão das Secretaria da SedetatiadeAdministração 
2.009 — Gest56 da Secretaria MunicipahdegthiCação 
2.044 7 -  Gestão dasAgões do FMAS 
2.028 — Gestão das Ações da Sec. De SaCide 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 — Outros Serviços de Terteiros - Pessoa Jurídica 
FONTE: 1.500.0000 - 1.500.1001 - 1.500.1002 - 1.600000 

CLAUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA DE EXECUÇÃO' 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual a ekecução. 

" 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 
11.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material 

solicitado, observados os procedimentos da dispensa de licitação; 
11.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 
11.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 
obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 
especialmente designado para tanto; 

11.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do contrato, aplicando, se foro caso, as penalidades previstas neste Termo de 

Referência; 
11.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo 

de Referência. 
11.8. A Administração tart a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de 

créditos orçamentários para sua Continuidade ou,quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais , 
12.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25%.(vinte. e cinco por cento) propostos pela 

Administração da Prefeitura Municipal tl& Itapicuru, conforme previsto no art. 125, da Lei 

14.133/21; 
12.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 

empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 
12.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de ltapicuru e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. • 
12.5. Manter durante a execução do contrato,, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
12,6. Responder por todos os danos e prejuízos' decorrentes de paralisações dos serviços, salvo 

na ocorrência de motivo de, força maioricapurados-na forma da legislação vigente, e desde 

que comunicados á CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da 

ordem expressa-e escrita da CONTRATANTE. 
12.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer .flas, preStRap% a que esta obrigada, exceto nas 

condições autorizadas.no.Termo de -Referência-ouita trnitiuta de contrato; 
12.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributosp encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslosamnto de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras qua incidam ou verihanla inçiidi execução do contrato; 
12.9. Submeter-se-á a todas as normas e cOndic64,*• • canna de Referência e seus anexos, que 

integram este contrato, independente-da tranSorfgão. 
12.10,'Reparar,•corrigir, remover, reconstruirAu:stiliStitUla, as suas axpensas, no total ou em parte 

os serviços efetuados em qua se verificaranlóW defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados, &it' Administração; 

12.11. Utilizar empregados habilitados e com conheâiinentos técnicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as narmase determinações em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS PÉNALIDADES'CABIVEIS 
13.1. -0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem 
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justificativas aceitas pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, 

multas e impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, a 

critério da Administração; 
13.2. As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações 

cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 
13.2.1. Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante. 

13.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a 

partir do 10 (primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 

300 (trigésimo) dia; 
13.2.3. Multa moratória de 0,5% (quatro décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 

a partir do 310 (trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do 

material, até o 600 (sexagésimo) dia, a partir do qual será considerada inexecução total da 

parcela, cumulada com multa compensatória de até 15% sobre o valor do empenho e rescisão 

contratual; 
13.3. Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa 

compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser 

cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-6 descumprimento parcial do contrato, sem 

prejuízo das demais hipóteses previstas, na legislação: a) a entrega de materiais diversos do 

, especificado no Termo de 'Referência ou do oferecido pelo licitante em sua proposta; b) a 

apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má conservação, 

hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado; c) a entrega parcial dos materiais 

solicitados. 
13.4. A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial prevista na alínea "c" do 

subitem 13.3; caso seja conveniente, -poderá o objeto ser aceito, sem prejuízo da multa 

compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente 

parcela não cumprida. 
13.5. Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória 

de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada 

com rescisão contratual. Considerar-se-á -descumprimento total do- contrato: 
a) A não entrega do material solicitado ou-a no substituição de material rejeitado, após hipótese 

prevista no subitem 13.2.3; 
b) A recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

c) Reincidência nas hipóteses previstas nas alíneas a e b do subitem 13.3; 
13.6. Quaisquer das Sanções Administratiyas -430.cledo;ii a juiza da Administração 0 havendo 

compatibilidade, ser aplicadas de,forrna1Cor1donlit0?ifi, 
13.7. 0 valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 

13.8. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados -da comunicação oficial; 
13.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo prestador, este sera 

encaminhado para inscrição erp glívida ativa. 
13.10. As penalidades serão registradas no SICAF; 
13.11. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os 

princípios do devido processe legate da-ampla def0a, po prazo de até 5 (cinco) dias úteis a 

contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos•; 
13.12.A aplicação. das referidas Sanções Administrativhsk)ão obsta as responsabilidades legais 

da licitante por perdas e danos.cdúsadi)s Admiriistriag56 Pública. 
13.13. Em casO de não regularização .da docurriéntailci entregue anexa à nota fiscal, após o 

decurso do prazo concedido pela Contratante, o f1atd será rescindido e será aplicada de 

multa de 15% sobre o valor do empenho: ' • 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS CASOS'IM4EXTINÇA0 , 
14:1 _Constituirdo motivos para éxtingão.doicohtta'tkeiqual devera ser formalmente motivada nos 
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autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações, 

conforme art. 137, da Lei Federal n° 14.133/21: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Ill - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
IX - não cumprirhento.das obrigações relativas,A-rejerva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 
14.2. 0 contratado terá direito 6 extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão; por parte da Administração, de obras, serviços ou -compras que • acarrete 

modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133121: 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior 
a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização ¡Alas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou Jornecimerito.,'e de fontes de materiais naturais especificadas 

no projeto, inclusive devido a atraso .descunnprimento das obrigações atribuidas pelo 

contrato 6 Administração relacionada .clesapropriagabi a desocupação de áreas públicas 

ou a licenciamento ambiehtal. • —
14.3. As hipóteses de extinção ,a:que se, referem- os.incises,119 III e IV do item 14.2 observarão as 

seguintes disposições: • .4. 

- não serão admitidas 1E)m so de oalamidade. ra plicA, de grave perturbação da ordem 

interna ou de-guerra„ bem como'quandbedecorreigklie ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual-tenha participado ou.peraeltdittnha contribuído; 
II assegur6rão 6o- contratadO o direito.,de,?toplat pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas ate a normalização 46paçáo, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato raDtifltà da alínea d" do inciso II do caput do art. 

124 desta Lei. ' 
14.4. A extinção do contrato poderá ser: 

I .- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria‘con:duta; ' , 
II - consensual, por acordo entre as.pittés,-.por ciir) ciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja,O4efesge,c0". ministração; 
Ill - determinada por deqfstio .arbitra(, em decorr neia de cláusula compromissória ou 

, 

p‘. 
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compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 10 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 
§ 2° Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado sera 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ill - pagamento do custo da desmobilização. 

14.5.A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e' local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários a sua continuidade; 

Ill - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas a Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados a 

Administração Pública e das multas aplicadas. 
§ 1° A aplicação das medidas previstas nos incisos1 e II do caput deste artigo ficará a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade. a obra,ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 
§ 2° Na hipótese do' inciso II do caput deste artigo, aato devera ser precedido de autorização 

expressa do ministro de Estado, do secretarid• estadual ou do secretário municipal 

competente, conforme o caso. 
, 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS' VEDAÇÕES E SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. E vedado a CONTRATADA:
15.11. Caucionar ou utilizar este Termo de 0Ontrato-para qualquer operação financeira. 

15.1.2. Interromper o fornecimento sob alegação de" inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos prestos Om W.,. 
15.1.3..Não. sera admitida a subdontrataqAtittdobj0,4V.dittratual. - 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. A gestão e a fiscalização do presente tontrato serão exercidas pelos servidores vinculados 

A Secretaria Municipal de Administração, o'Sr. Tone Marcio de Souza Rabelo, Matricula: 7730 

e Sr. João Milton de Santana, Matricula: '10652; Secretaria Municipal de Educação, o Sr. 

Virgílio Junior de Andrade Menezes, Matricula: 3737 e Sra. Patricia Jesus Matos, Matricula: 

2470; Secretaria Municipal do Trabalho 'e Desenvolvimento Social, a Sra. Jucelma Alves da 

Silva Rabelo, Matrictila,.7738 e, Sra. -Sidilene‘ de' Jesus Silva,. Matricula: 10370; Secretaria 

Municipal de Sailde, o Sr:Jairo. Val0iitatistVtr, ria 47/2025 e a Sra. Patricia Santos de 

Souza, Portaria .67/2025i repectijamenta,--aos- ' a iii;tompetirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no,Curso da execução do CbaNto's a'è,tisdalkiasrá ciência ã Administração. 

16.2. A- fiscalização de que trata esta cláusula não' '' 6lui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiras, por qd erirregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas,, vícios redibitários„ oli. prego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, 'n implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostosilé conformidade com o a Lei 14.133/21. 

16.3. 0 fiscal do contrato anotara "ern,regittrpqrr das as ocorrências relacionadas com a 

tAtfflit% ° -i 4'"' $ $ $ 1" 
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execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes, da 

Lei Federal n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá A CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, no prazo legal. 
18.2. 0 extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido A disposição do público em 

sitio eletrônico oficial. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ltapicuru para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §10, da Lei n° 14.133/21. 

ltapicuru, 13 de março de 2025. 

MUNICÍPIÔ D I APICORU 
José Moreira e Carvalho Neto 

CON j TANTE 

JR INFORMATICA o S E COMERCIO LTDA 
José Raimundo • e Almeida Passos 

CONT TADA _ 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 061/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2025. CONTRATO: 061/2025. CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Itapicuru-Ba. CONTRATADA: JR Informática Serviços e Comercio Ltda. CNPJ: 
09.403.422/0001-82. OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de recargas de 
cartucho e toner de impressoras, para atender às necessidades de diversas secretarias deste 

município, conforme quantitativos constantes no Termo de Referência. VIGÊNCIA: 13/03/2025 a 

31/12/2025. VALOR TOTAL: R$ 60.184,00 (sessenta mil, cento e oitenta e quatro reais). AMPARO 

LEGAL: Art. 75, II, Lei n°14.133/21. LICITAÇAO: Dispensa de Licitação n°009/2025. 

Praça da Bandeira, 58, Centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-BA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 025/2025. CONTRATO: 061/2025. CONTRATANTE: Prefeitura 

Municipal de Itapicuru-Ba. CONTRATADA: JR Informática Serviços e Comercio Ltda. CNPJ: 

09.403.422/0001-82. OBJETO: Contratação de empresa especializada nos serviços de recargas de 

cartucho e toner de impressoras, para atender its necessidades de diversas secretarias deste 
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LEGAL: Art. 75, II, Lei n°14.133/21. LICITAÇÂO: Dispensada Licitação n°009/2025. 
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